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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

- Os embargos de declaração consubstanciam recurso de integração, 
não se  prestando para reexame da matéria.  Assim,  não havendo 
omissão, obscuridade ou contradição no julgado, não são cabíveis 
os  embargos  de  declaração,  mesmo  que  tenham  finalidade 
específica de prequestionamento.

- Desta feita, constatado que a insurgência do embargante não diz 
respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão  impugnado, 
mas,  sim,  à  interpretação  que  lhe  foi  desfavorável,  é  de  rigor  a 
rejeição dos aclaratórios.

-  O reexame de  matéria  já  decidida  com a  simples  intenção  de 
propiciar  efeitos  infringentes  ao  decisum impugnado  é 
incompatível com a função integrativa dos aclaratórios.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto 
do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 227.

RELATÓRIO



Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  contra  Acórdão  que 
negou provimento ao apelo interposto pela ora embargante,  mantendo a sentença que 
determinou o pagamento de indenização no mesmo valor a ser pago pela seguradora,  
conforme previsto no contrato inicialmente entabulado entre as partes.

Inconformada com o provimento jurisdicional, a promovida opôs os 
presentes embargos de declaração, alegando, em suma, haver omissão no Acórdão, tendo 
em vista que não houve manifestação acerca do direito do ora embargado de pleitear em 
Juízo a indenização de seguro em desfavor do estipulante de seguro, conforme os arts. 9º, 
21 e 65 do Decreto-Lei nº 73/66, e arts. 1.432, 1.434, 1.458 e 1.462 do CC/16.

Sustenta  sua  ilegitimidade  passiva,  porquanto,  na  qualidade  de 
estipulante do seguro e mandatário da segurada, demonstrou que a obrigação de fazer em 
relação ao pagamento de eventual indenização em decorrência de sinistro é da Seguradora 
Sul-América Seguros S/A, não devendo responder pela obrigação.

Assevera  que a  filiação do embargado ao  Plano de  Benefícios  do 
Postalis é totalmente diferente de sua adesão a seguro de vida em grupo, e que, por ser  
filiada  ao  Plano  de  Benefícios,  veios  a  aderir  ao  Seguro  de  Vida  em  Grupo  de 
responsabilidade da Seguradora Sul América, através do Postalis, sendo a sua adesão ao 
seguro totalmente facultativa.

Ao final, pugna pelo acolhimento dos embargos, a fim de que seja 
sanada a omissão apontada, dando-se provimento ao apelo, a fim de se reconhecer sua 
ilegitimidade passiva.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Compulsando-se  os  autos,  penso  que  o  recurso  não  deve  ser 
acolhido, uma vez que a decisão atacada não contempla qualquer omissão, contradição ou 
obscuridade, vez que o ponto levantado no presente recurso foi dirimido com a devida e 
suficiente fundamentação.

A esse respeito, o artigo 535, do CPC, preceitua o seguinte:

“Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II  -  for  omitido  ponto  sobre  o  qual  devia  pronunciar-se  o  juiz  ou 
tribunal.”

Com  efeito,  a  intenção  de  repisar  o  que  já  fora  discutido 
anteriormente resta clara quando se verifica que o decisum apreciou toda a matéria posta à 



análise, mormente se se considerar que a matéria ventilada nos embargos declaratórios se 
confunde com o que já fora apreciado e discutido na apelação.

Desse modo, não subsiste qualquer vício a ser integrado, consoante 
corroboram os seguintes excertos da decisão embargada, a qual bem fundamenta e decide 
o feito, in verbis:

“De início, no tocante à preliminar de ilegitimidade passiva, entendo que 
razão não assiste à apelante, tendo em vista que o pedido não se trata de 
simples cobrança do prêmio do seguro, mas, sim, de indenização do valor 
previsto na apólice de seguro de vida, haja vista o não pagamento pela 
seguradora em razão de alteração contratual que, por sua vez, não teria 
sido comunicada ao demandante.

Aliás, e já adiantando matéria que será tratada no mérito, a promovida, 
ora  apelante,  não  trouxe  qualquer  demonstrativo  de  que  tivesse 
comunicado  ao  recorrido  a  alteração  contratual  que  culminou  na 
supressão da cobertura do seguro relativa a invalidez permanente por 
doença.

A esse respeito, são presentes os seguintes julgados:

SEGURO  DE  VIDA.  DECLARATÓRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER 
C.C.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS. 
SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA – Ilegitimidade passiva da 
Empregadora Estipulante afastada. Pedido inicial que não se restringe ao 
pagamento  do  valor  segurado,  versando,  ao  revés,  sobre  pleito  de 
reparação  por  perdas  e  danos.  Dever  de  informação  sonegado  pela 
Estipulante. Realização de novo contrato de seguro, em condições menos 
benéficas, sem comunicação ao Segurado. Interesse de agir das Autoras 
Beneficiárias  caracterizado  –  Responsabilidade  da  corré  Bradesco 
Seguros  pelos  prejuízos  suportados  pelas  Autoras  que  se  limita  aos 
termos  da  apólice  firmada,  uma  vez  que  recebia  determinações  da 
Empresa  Estipulante,  a  qual  estaria  incumbida  de  realizar  qualquer 
espécie de comunicação ao Segurado – Sensível diminuição do capital 
segurado sem autorização ou comunicação do Segurado. Aplicabilidade 
do disposto  no  art.  801  do  CC/2002  –  Ausência  de  comprovação,  pela 
Demandada,  de  que  teria  efetivado  comunicação,  ao  Segurado,  das 
alterações implementadas na apólice securitária. Ônus que lhe impendia 
demonstrar  (art.  333,  II,  CPC)  –  Quitação  da  importância  paga  às 
beneficiárias  que  ostenta  efeito  liberatório  tão  somente  em  relação  à 
Seguradora  demandada.  Indenização  que  não  deve  sofrer  limite  ou 
desconto,  uma  vez  que  corresponde  à  reparação  por  perdas  e  danos 
decorrente da forma ilícita com que atuou a Empregadora – Dano moral 
não configurado.  Recusa de cobertura securitária  que  caracteriza  mera 
inadimplência  contratual  e  não  enseja  lesão  moral  hábil  à  referente 
reparação. Mera frustração da expectativa das Demandantes que não lhes 
gerou grave e significativa repercussão à sua esfera íntima, com ofensa 



anormal à sua personalidade, a ponto de justificar a reparação moral – 
Indenização por danos materiais a ser calculada sobre o último salário do 
segurado  e  monetariamente  corrigida  a  partir  do  momento  da 
aposentadoria. Decisão que não extrapola limites do pedido. Atualização 
monetária que se trata de mera recomposição da perda inflacionária – 
Sentença mantida por seus próprios fundamentos (art.  252,  Regimento 
Interno, TJSP). RECURSOS IMPROVIDOS1. 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VIDA EM 
GRUPO  -  INVALIDEZ  PERMANENTE  POR  DOENÇA  - 
LEGITIMIDADE PASSIVA DA ESTIPULANTE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA  -CERCEAMENTO  DE  DEFESA  -  INEXISTÊNCIA  - 
PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - EXISTÊNCIA DE COBERTURA - 
INVALIDEZ  PERMANENTE  COMPROVADA.  1.  O  ESTIPULANTE 
DETÉM LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DAS 
AÇÕES  DE  COBRANÇA  E  É  SOLIDARIAMENTE  RESPONSÁVEL 
PELO  PAGAMENTO  SE,  COMO  NO  CASO  DOS  AUTOS,  FICAR 
DEMONSTRADO  QUE  O  SEGURADO  NÃO  FOI  DEVIDAMENTE 
INFORMADO  ACERCA  DA  DIFERENÇA  ENTRE  O  PAPEL  DA 
SEGURADORA  E  DO  ESTIPULANTE,  CRIANDO  A  LEGÍTIMA 
EXPECTATIVA  DE  QUE  ESTE  SERIA  O  RESPONSÁVEL  PELO 
PAGAMENTO  DA  INDENIZAÇÃO  (...)  5.  PERMANECE  INDENE  A 
COBERTURA  PARA  INVALIDEZ  PERMANENTE  POR  DOENÇA  SE 
NÃO  HOUVE  COMPROVAÇÃO  DE  QUE  O  SEGURADO  TEVE 
CIÊNCIA DA EXCLUSÃO DA REFERIDA COBERTURA. 6. CUMPRE À 
SEGURADORA  DEMONSTRAR  QUE  ENVIOU  COMUNICADO  AO 
SEGURADO  INFORMANDO  SOBRE  A  ALTERAÇÃO  DAS 
CONDIÇÕES DA APÓLICE CONTRATADA, TENDO EM VISTA QUE 
NÃO É POSSÍVEL IMPOR AO CONSUMIDOR A COMPROVAÇÃO DE 
FATO  NEGATIVO.  7.  O  RECEBIMENTO  DE  BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO  (AUXÍLIO  DOENÇA)  E  A  DECLARAÇÃO  DO 
INSS DE QUE O AUTOR É PORTADOR DE CARDIOPATIA GRAVE 
SÃO PROVAS SUFICIENTES DE SUA INVALIDEZ PERMANENTE. 8. 
NEGOU-SE PROVIMENTO AO APELO DOS RÉUS2. 

Dessa forma, não há que se falar em ilegitimidade passiva da apelante, 
razão pela qual rejeito a preliminar arguida.”.

Portanto,  houve  expressamente  o  pronunciamento  sobre  a 
legitimidade passiva da ora embargante.  Se as provas estão sopesadas de maneira que 
contrariam o interesse da parte ou as teses jurídicas não lhes são benéficas, não são os 
embargos de declaração o meio hábil para alterar o resultado do julgamento. 

A seu turno, no tocante ao prequestionamento da matéria, o STJ “tem 
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos  declaratórios,  mesmo  para  fins  de 
prequestionamento,  só  serão  admissíveis  se  a  decisão  embargada  ostentar  algum  dos 
vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)”.



Outrossim,  importa  destacar  entendimento  da  Corte  Superior  no 
sentido de que  “os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a  questão 
embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC, sendo 
certo que  o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos 
pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar 
a decisão.”1

Na verdade, pois, constata-se que o que tenciona o polo embargante 
é  a  reapreciação  do  julgamento  do  feito,  vez  que  não  lhe  agradou  totalmente  o  seu 
resultado final, o que não é possível através dessa estreita via.

Sob  referido  prisma,  o  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça  já 
decidiu que,  “constatado que a insurgência da embargante não diz respeito a eventual 
vício  de  integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a  interpretação  que  lhe  foi 
desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios.”2

Portanto, entendo que esta não é a via correta para se rediscutir a 
matéria, até porque a decisão atacada foi devidamente analisada e fundamentada.  Nesse 
diapasão,  é  salutar  aduzir  que a  motivação contrária  ao  interesse  da parte  ou mesmo 
omissa  em  relação  a  pontos  considerados  relevantes  ao  recorrente  não  autoriza  o 
acolhimento dos embargos declaratórios. Neste sentido é a decisão do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL  -EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -REDISCUSSÃO  DOS 
FUNDAMENTOS  DO  JULGADO  -  CONTRADIÇÃO  OU  ERRO  DE 
FATO -NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, I e II, do 
CPC, se o acórdão decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao 
julgamento  da  lide.  2.  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam  a 
rediscutir os fundamentos da decisão embargada.3

Assim, creio que os aclaratórios têm a única e específica função de 
rediscutir a matéria, razão pela qual entendo por bem rejeitá-los. 

É como voto. 

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto 

1 STJ - REsp 1065913 / CE – Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .
2 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.
3 STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1012178 PR 2007/0287525-2. 2ª T. Rel. Min. Eliana Calmon. Dje 18/12/2009.



do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da 
Silva,  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  e  o  Exmo.  Des.  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento a  Excelentíssima Dra.  Vanina  Nóbrega  de 
Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 06 de outubro de 2015.

João Pessoa, 08 de outubro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
         Relator


